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ANEXO XVIII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº [INSERIR Nº]/[INSERIR
ANO], DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE
DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A
EMPRESA [INSERIR NOME DA EMPRESA].

 
 

A Universidade do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, instituída pelo art. 81 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais e organizada
conforme o Decreto Estadual nº 48.746, de 29 de dezembro de 2023 com sede Rodovia Papa João Paulo II,
n.º 4.001, Serra Verde, CEP 31.630-901, em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ
sob o n.º 65.172.579/0001-15, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua
Magnífica Reitora, Lavínia Rosa Rodrigues, matrícula funcional MASP nº 271.628-0 e [inserir nome do
Contratado], endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
– CNPJ – sob o número [inserir nº parcial do CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato
representada por Sr(a). [inserir nome do representante do contratado], inscrito(a) no CPF nº ***.xxx.xxx-**,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato regido pela Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 48.723, de 24 de novembro de 2023, legislação estadual, e ainda, no
que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada de arquitetura
e/ou engenharia, para proceder a construção de uma edificação a ser executada na Universidade
do Estado de Minas Gerais, Unidade de Cláudio, que abrigará a nova biblioteca e duas salas de
aula, que deve ser executado conforme condições do Projeto Básico e Estudo.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. o Projeto Básico;

1.2.2. o Aviso de Licitação;

1.2.3. informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;

1.2.4. a Proposta comercial do contratado;

1.2.5. eventuais anexos dos documentos acima;

1.2.6. edital de licitação.

1.3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
1.3.1. DO ESCOPO DA OBRA

1.3.1.1. A Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), instituição pública

MINUTA

PADRÃO - Minuta de Contrato Anexo (116632072)         SEI 2350.01.0005972/2025-69 / pg. 1



de ensino superior de caráter multicampi, está presente em diversos municípios do
estado, promovendo o acesso à educação superior em várias áreas do conhecimento. No
município de Cláudio, a UEMG opera como um importante polo de formação acadêmica
e desenvolvimento regional, oferecendo quatro cursos de graduação nas áreas de
Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas. Este campus destaca-se pelo seu papel
estratégico na qualificação de profissionais e no fortalecimento das atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

1.3.1.2. A criação da Unidade Acadêmica de Cláudio foi motivada pela demanda
local, especialmente das indústrias de fundidos e do setor comercial, dada a relevância de
Cláudio como um polo de referência na fundição artesanal de ferro e alumínio na
América Latina. A unidade oferece os cursos de Administração, Ciências Contábeis e
Direito, que atendem diretamente às necessidades regionais, promovendo o
fortalecimento da gestão organizacional e a competitividade econômica. Além disso, o
curso de Pedagogia contribui significativamente para a formação de professores da
educação básica, atendendo à crescente demanda por profissionais qualificados na
região.

1.3.1.3. Apesar da relevância acadêmica e social da unidade, as limitações de sua
infraestrutura física têm comprometido o desenvolvimento pleno de suas atividades. O
campus atende atualmente cerca de 509 estudantes, além de professores, técnicos
administrativos e membros da comunidade externa. Entretanto, o espaço disponível é
insuficiente para comportar todas as turmas, atividades administrativas e serviços de
apoio acadêmico. Como medida paliativa, três salas foram subdivididas, resultando em
ambientes inadequados para o ensino e o trabalho. A biblioteca, fundamental para a
qualidade da formação acadêmica, opera de forma improvisada em uma sala de aula, com
parte significativa de seu acervo armazenada em caixas, dificultando o acesso dos
estudantes ao material bibliográfico.

1.3.1.4. Em 2023, a insuficiência de salas de aula obrigou a UEMG a utilizar
espaços emprestados pela Escola Estadual Presidente Tancredo de Almeida Neves para
acomodar duas turmas. Essa solução temporária gerou transtornos significativos, pois a
escola está distante do campus, dificultando o deslocamento de estudantes, especialmente
aqueles provenientes de outras cidades. Esse cenário comprometeu não apenas a logística
acadêmica, mas também a experiência dos alunos, resultando em reclamações frequentes.

1.3.1.5. A situação se agrava diante da previsão de aumento da demanda em 2025,
quando novas turmas precisarão ser acomodadas. Há também uma solicitação crescente,
por parte dos estudantes e do Diretório Acadêmico, para a criação de ambientes de
estudo adequados e para a instalação de um novo laboratório de informática, o que
evidencia, mais uma vez, a urgência de ampliação da infraestrutura existente.

1.3.1.6. A proposta de construção de uma nova edificação ao lado da estrutura
atual do campus representa uma solução viável e estratégica para atender a essas
demandas. Caracterizada pela criação de uma biblioteca moderna, com cabines de estudo
individuais, mesas para estudo em grupo e estantes que acomodem o acervo atual e
futuro tende a resolver parte do problema apontado. Aliado à construção de duas salas de
aula com capacidade para 50 alunos cada, possibilitará adequação da lotação das turmas
e a melhora do ambiente de aprendizado.

1.3.1.7. Com a conclusão desta obra, será possível centralizar todas as atividades
acadêmicas no campus, eliminando a necessidade de utilização de espaços externos e
garantindo melhores condições para o ensino, a pesquisa e a extensão. Essa melhoria
impactará diretamente a qualidade dos cursos oferecidos, reforçando o papel da UEMG
como protagonista do desenvolvimento regional. A ampliação da infraestrutura também
permitirá a criação de novos cursos, alinhados às demandas da sociedade, contribuindo
para a inclusão educacional e o fortalecimento socioeconômico das 13 cidades atendidas
pela unidade.

1.3.1.8. Portanto, a construção deste novo bloco não é apenas uma resposta às
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limitações estruturais atuais, mas também um investimento estratégico para a
consolidação da UEMG em Cláudio como um centro de excelência acadêmica e de
transformação social. Essa obra é essencial para ampliar o acesso ao ensino superior
público, promover a sustentabilidade das ações educacionais e atender, com qualidade,
às demandas da comunidade acadêmica e regional.

1.3.1.9. A obra em questão deverá ser executada pela empresa contratada,
utilizando metodologias que garantam o desenvolvimento eficiente, conforme o
orçamento, padrões de qualidade e cronograma pactuado. Estes deverão obedecer às
condições especificadas no Projeto Básico, seus anexos e na Planilha de Serviços DER-
MG, bem como às diretrizes do Caderno de Encargos de Obras do DEOP-MG e às
Normas Técnicas da ABNT pertinentes.

1.3.1.10. O escopo da obra compreende a execução serviços abaixo
relacionados e demais serviços conexos, constantes da Planilha Orçamentária SICOR-
MG:

a) Serviços técnicos;

b) Fundações e estruturas;

c) Coberturas;

d) Paredes/ painéis;

e) Esquadrias/ ferragens/ vidros;

f) Revestimento e tratamento de superfícies;

g) Pisos;

h) Pinturas;

i) Instalação elétrica/ eletrificação e iluminação externa;

j) Instalações especiais - Incêndio

k) SPDA - Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosféricas.

1.4. INSTRUÇÕES GERAIS DA OBRA:
1.4.1. As atividades serão balizadas por meio de reuniões integradas entre
CONTRATANTE e CONTRATADA. As reuniões serão realizadas em data pré-fixada,
de forma presencial ou virtual, e sempre que a FISCALIZAÇÃO da UEMG julgar
necessário, podendo ser registradas em atas, preferencialmente digitadas no modelo
padrão Seinfra.

1.4.2. A CONTRATADA deverá desenvolver a obra, com base nos itens
descritos neste documento Projeto Básico e com a participação de sua equipe
multidisciplinar desde o início, devendo apresentá-los para aprovação da UEMG.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO:
2.1.1. A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a execução dos serviços
da obra, visando evitar desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar
diversas situações de risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o
empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho desejados.

2.1.2. Para tanto, a CONTRATADA deverá elaborar Cronograma Físico-Financeiro e
Diagrama de PERT/CPM, de forma a prever tempo, mão-de-obra, materiais e equipamentos
necessários à execução da obra, e alternativas para imprevistos na execução de cada tarefa,
compreendendo um eventograma para a gestão da execução de itens específicos e submetê-lo à
aprovação prévia da UEMG.

2.1.3. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser
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conhecedora das normas técnicas da ABNT relativa à execução de todos os serviços.

2.1.4. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente
quanto ao período de chuva na região, não sendo aceita alegação de atraso na execução devido às
chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas.

2.1.5. O gerenciamento das atividades será balizado por meio de reuniões integradas, em data
pré-fixada, e sempre que a FISCALIZAÇÃO da UEMG julgar necessário.

2.1.6. PROJETO DO CANTEIRO
2.1.6.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Projeto de Implantação do Canteiro,
compatível com o objeto da licitação, em estrita observância com a legislação vigente, em
especial, às Normas Regulamentadoras (NRs) que regulamentam e orientam os procedimentos
obrigatórios relacionados à segurança e medicina do trabalho, aprovadas pela Portaria nº
3.214/78 do Ministério do Trabalho e em conformidade com o Caderno de Encargos DEOP-
MG – Parte C – Descrição dos Serviços.

2.1.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar
da data estabelecida na Ordem de Início dos Serviços um organograma do canteiro, informando
os componentes da equipe alocada, explicitando as funções e responsabilidades, grau de
autonomia para a tomada de decisões, formas de contatos com esses profissionais (telefone, e-
mail e outros), vinculando essa equipe de campo a estrutura hierárquica da empresa. Esse
organograma deverá ser representado graficamente para fixação em lugar visível no escritório.

2.1.6.3. Critério de medição: essa atividade não será medida por constituir-se em
elemento essencial ao gerenciamento do contrato.

2.1.7. PLANEJAMENTO GERENCIAL
2.1.7.1. Após a emissão da Ordem de Início da obra, a FISCALIZAÇÃO da UEMG
promoverá reunião para definição de diretrizes com a CONTRATADA, que receberá
informações gerais sobre o escopo dos trabalhos e esclarecimentos sobre os procedimentos e
padrões a serem adotados na execução.

2.1.7.2. A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz, visando evitar
desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar diversas situações de
risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos previstos para o empreendimento,
atendendo aos padrões de qualidade e desempenho

2.1.7.3. Para tanto, as reuniões no local da obra obedecerão ao seguinte roteiro:

a) Planejamento Periódico

Análise das frentes de serviço liberadas e constatação das quais estão sendo
trabalhadas.

Análise do desembolso financeiro e realização física, comparando o planejado x
executado, por meio da Curva S.

Análise das atividades impedidas de serem trabalhadas e os motivos desse
impedimento, com o relato das providências que serão tomadas para a superação
do problema.

Critério de medição: as atividades acima não serão medidas por constituir-se em
elemento essencial ao gerenciamento do contrato.

 
b) Alterações nos Projetos, se for o caso

Registrar as pequenas alterações porventura realizadas na execução da obra,
registrar os acertos em Diário.

No caso de grandes alterações deverá ser verificado o prazo para entrega da nova
solução e o responsável pela Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) junto
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ao CREA/MG ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU/BR
do novo projeto.

Além disso, deverão ser registrados os acertos em Diário e verificado se existem
outras frentes de serviço que podem ser trabalhadas em alternativa aos serviços
que estão sendo modificados, sempre com a participação e anuência da UEMG,
solicitando, quando necessário, a presença dos autores dos projetos no canteiro.

c) Interferências com concessionárias:

Verificar o tipo e as providências a serem tomadas para a superação do problema.

Verificar se as solicitações às concessionárias foram formalizadas e se os prazos
acordados foram cumpridos.

A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados às redes das
concessionárias, devendo estar de posse de todos os cadastros dos locais, objeto do
contrato.

d) Interferências Climáticas

Analisar as interferências das chuvas no desenvolvimento das atividades, anotando no
Diário os problemas por ela causados.

e) Segurança do Trabalho

Cumprir todas as exigências pertinentes ao objeto da contratação, impostas pela
Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977, modificada pela Lei 7.855, de 24 de
outubro de 1989, e pelas Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214, de 8 de
junho de 1978, do Ministério do Trabalho.

f) Sinalização

Cumprir todas as exigências pertinentes ao objeto da contratação, constantes nas Normas
Regulamentadoras nº 18 (item 18.27) e nº 26, da Portaria nº. 3214/78 do Ministério do
Trabalho, das normas de trânsito e das prescrições do Caderno de Encargos do DEOP-MG
priorizando a segurança de pedestres e as áreas de manobras de caminhões e máquinas.

g) Controle tecnológico

Verificar os relatórios emitidos pelos laboratórios, referentes aos materiais e serviços,
devem ser realizados conforme memorial descritivo e controlados por normas e
orientações da UEMG, e em conformidade com as normas da ABNT.

Observação: As atividades no canteiro acima relacionadas não serão medidas por
constituírem-se em elementos essenciais ao gerenciamento do contrato e à execução da
obra.

2.2. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO:
2.2.1. O prazo de execução previsto em face às características, será regulado conforme:

2.2.1.1. O prazo de execução dos serviços da obra deverá seguir o prazo definido
no cronograma, a contar da data de assinatura da Ordem de Início, admitida sua eventual
prorrogação, caso ocorra algum dos motivos citados no artigo 115, §5º da Lei nº
14.133/2021.

2.3. REGIME DE EXECUÇÃO:
2.4.1. No caso concreto do objeto, atraindo a empreitada por preço global como mais
recomenda, como orienta o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da
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União.

2.5. DA SUBCONTRATAÇÃO

2.5.1. A critério exclusivo da UEMG e mediante prévia e expressa autorização do
Fiscal do Contrato, por escrito, a CONTRATADA poderá, nos termos do art. 122. da Lei
Federal 14.133/21, subcontratar parte do serviço, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

2.5.2. É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas
ou de valor mais significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade
financeira ou técnica.

2.5.3. A Administração irá avaliar se o subcontratado atende aos requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto. Para tanto, o contratado deve
apresentar documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será
avaliada e anexada ao processo correspondente;

2.5.4. Deverá ser atendido o art. 29 da Resolução do CONFEA n. 1.137/2023:

“Art. 29. A subcontratação de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao
registro de ART pelo profissional da pessoa jurídica subcontratada relativa à
atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART do contratante."

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de execução previsto em face às características desse contrato, será regulado
conforme:

3.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
consecutivos, a partir da assinatura do instrumento, sendo a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) condição de sua eficácia (art. 94, também passível de
prorrogação na forma da lei, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
requisito para sua eficácia.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ [inserir valor] perfazendo o total de R$ [inserir
valor].

4.1.1. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante
apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 101, de
04/05/2000, as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída em razão de licitação destinada à
contratação de empresa especializada para proceder à CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO
PARA IMPLANTAÇÃO DE DUAS SALAS DE AULA E UMA BIBLIOTECA NA UEMG,
UNIDADE CLÁUDIO, apresenta adequação orçamentária e financeira com o corrente orçamento
aprovado, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental 2024-2027 -
Lei nº 24.677 de 16/01/24 e com base na Lei Orçamentária Anual nº 24.678 de 17/01/24 e na Lei de
Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000, que a UEMG possui disponibilidade orçamentária para cobrir
as despesas.

5.2. A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 2025 -
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2.35.1.12.364.026.4.086.0001.4.4.90.51.03.0.10.1 - R$ 412.449,66 UPG 0003, tendo esta saldo
suficiente para cumprir o valor total de R$ 412.449,66 (quatrocentos e doze mil quatrocentos e
quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. As medições serão elaboradas mensalmente. Para efeito de medição, serão
considerados apenas as execuções do objeto entregues dentro do mês. Caso as execução do
objeto sejam entregues fora do período supracitado, os mesmos serão considerados apenas na
medição subsequente.

6.2. Os itens serão medidos conforme critérios de medições, já pré-estabelecidos por
esse órgão, e conforme critérios de qualidade estabelecidos do Manual de Normas para
Elaboração de Serviços Técnicos e Projetos.

6.3. Todo e qualquer execução a ser medida deverá constar, obrigatoriamente, das
Planilhas integrantes do Contrato ou de Termo Aditivo, e cobrirão todos os custos previstos na
composição de preços e todas as despesas diretas e indiretas.

6.4. As medições serão mensais e consecutivas, cujo período corresponderá ao mês
cheio, à exceção da 1ª e última medições que poderão ter períodos proporcionais às datas de
início e término da execução do objeto, ou aquelas processadas antes e após o período de
suspensão temporária da execução, caso ocorra.

6.5. A medição da execução deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados
pela CONTRATADA, onde serão registrados os levantamentos, memória de cálculo e gráficos
necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente
executados no mês e o acumulado desde o início, bem como a indicação dos setores e áreas do
empreendimento em que o serviço está sendo aferido.

6.6. Os pagamentos serão efetuados por meio do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI/MG, a crédito da CONTRATADA.

6.7. DO RECEBIMENTO DA OBRA:
6.7.1. Ao final da obra todas as edificações deverão estar com todas as suas instalações em
perfeito estado de funcionamento, livre e desimpedidas de entulhos, sujeiras, respingos de tintas e
argamassas e/ou qualquer outra substância que afete a estética e/ou o funcionamento de qualquer das
partes das edificações. Todo o empreendimento deverá estar livre de qualquer pendência de licenças,
alvarás e aprovações nos órgãos pertinentes.

6.7.2. O objeto do Contrato será recebido por equipe designada para tal, nos termos definidos
no artigo 140 da Lei nº 14.133/21, conforme a seguir:

6.7.2.1. O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será
efetivado em duas etapas sucessivas:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.
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§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração
não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os
danos causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não
eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de
prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição
necessárias.

6.7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis do termo final ou da conclusão dos serviços, pelos fiscais, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140,
I, a , da Lei nº 14.133).

6.7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

6.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

6.7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

7.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de 01(um) ano,
contando do primeiro dia (inclusive) do mês subsequente ao do que se refere à data do orçamento 
estimado, qual seja, 1º de OUTUBRO , data base do orçamento de referência da licitação,
considerada a variação do Índice Nacional de preço da Construção Civil - INCC, calculado
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas, o qual deverá
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do
objeto contratual, e também, a utilização de informações do Índices de Obras Públicas (Parceria
do FGV IBRE e DENIT) disponibilizados pela Fundação Getúlio Vargas/Instituto Brasileiro de
Economia - Composição de Custos Unitários.

7.1.1. As medições serão reajustadas na forma da lei, com a aplicação da
seguinte fórmula:

R = I  – I  x V onde:

I

1 0

0
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R = Reajuste

I1 = Índice do mês do fato gerador do evento.

Io = Índice do mês de referência do orçamento: OUTUBRO/2024
V = Valor da medição a ser reajustada.

 

7.1.1.1. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do reajuste será
utilizado o último índice disponível, e o cálculo do reajuste será corrigido na medição do
mês subsequente.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
(ART. 92, XIV, XVI E XVII)

8.1. DO CONTRATANTE:
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
o seu trabalho de acordo com as normas pactuadas.

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente
designado pela UEMG.

8.1.3. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos.

8.1.4. Indicar o local de instalação da placa da obra e verificar a sua instalação no
prazo estabelecido.

8.1.5. Acompanhar o cronograma físico-financeiro e informar à CONTRATADA as
divergências observadas em relação à situação real da obra.

8.1.6. Acompanhar as condições de organização, segurança dos trabalhadores e das
pessoas que transitam no canteiro da obra, de acordo com norma própria (ABNT), exigindo da
CONTRATADA as correções necessárias.

8.1.7. Exigir da CONTRATADA o uso por todos os seus operários, bem como dos
seus prestadores dos serviços contratados, de Equipamentos de Proteção Individual “EPI”,
compatíveis com os serviços em execução e de acordo com a legislação vigente.

8.1.8. Solicitar e acompanhar a realização dos ensaios geotécnicos e de qualidade, e
quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços executados.

8.1.9. Acompanhar todas as etapas de execução e liberar a etapa seguinte.

8.1.10. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da
CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente
contratados pelo CONTRATANTE.

8.1.11. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, sempre
com a participação e anuência da Gerência Responsável, solicitando, quando necessário, a
presença dos autores dos projetos no canteiro da obra.

8.1.12. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras.

8.1.13. Paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço que não seja executado
em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto
do contrato.

8.1.14. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e
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atestar as respectivas medições.

8.1.15. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços
solicitada pela CONTRATADA, com base na comprovação da equivalência entre os
componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos DER-
MG.

8.1.16. Exigir da CONTRATADA a substituição dos profissionais, caso seja constatada
a sua inadequação para conduzir os serviços conforme especificado, ou exigir maior número de
profissionais ou equipamentos para recuperar atrasos de cronograma.

8.1.17. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO da UEMG ou cuja presença no local dos
serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.

8.1.18. Verificar e aprovar os desenhos do “as built” (como construído) elaborados pela
CONTRATADA, que deve contemplar todas as modificações introduzidas no projeto original,
de modo a documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados.

8.1.19. Emitir o Termo de Recebimento Provisório (TRP) e o Termo de Recebimento
Definitivo (TRD) da obra, nas datas previstas.

8.1.20. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do
protocolo do requerimento, tratado no item 8.1.10, para decidir e admitir a prorrogação
motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. A
Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do
requerimento, para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

8.2. DO CONTRATADO:
8.2.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contado a partir da data estabelecida na Ordem de Início dos serviços.

8.2.2. Permitir e facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO da
UEMG.

8.2.3. Acatar toda orientação advinda da FISCALIZAÇÃO da UEMG com relação à
obra/serviço.

8.2.4. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a
sua habilitação e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos,
indicada para fins de capacitação técnica profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente
aprovada pela UEMG.

8.2.5. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo
rigorosamente às disposições do Edital de Licitação e do Contrato, às Normas Técnicas
aplicáveis, às Especificações Técnicas, aos Projetos, às Planilhas de Quantitativos e Preços,
bem como às condições estabelecidas no “Caderno de Encargos DER-MG - Partes A, B, C, D e
E”, e às instruções oriundas da FISCALIZAÇÃO da UEMG.

8.2.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis,
previdenciários e trabalhistas, decorrentes da execução do Contrato.

8.2.7. Providenciar, antes do início dos serviços, as necessárias licenças,
aprovações e registros específicos junto aos órgãos competentes, municipais, estaduais
e/ou federais, tais como, Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, Concessionárias de
Serviços Públicos, Órgãos ambientais, conforme o caso, inclusive quando houver
necessidade de execução de serviços de supressão de vegetação; rompimento de
pavimentos de rua; alteração de tráfego; remanejamento de interferências, utilização de
áreas de apoio (jazidas de solo, areais, pedreiras), disposição de resíduos de construção
civil, disposição de solo, movimentação de terra e outros necessários à consecução da
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obra, que deverão ser .encaminhadas à FISCALIZAÇÃO da UEMG. No caso de
utilização de áreas de apoio comerciais, somente poderão ser utilizadas áreas
devidamente regularizadas, e suas respectivas licenças/autorizações deverão ser
encaminhadas à FISCALIZAÇÃO da UEMG.

8.2.7.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA o pagamento das
taxas e emolumentos decorrentes dos serviços acima.

8.2.8. Equipar a obra com instalações necessárias e suficientes à sua adequada
execução, tais como: escritório da obra; barracões para depósito de materiais; depósito de
ferramentaria e equipamentos; tapumes, sinalização, rotas de acesso, entre outros,
conforme determina a legislação vigente, em especial, a “NR Norma Regulamentadora
18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção”, a “NBR nº
12284 de 09/1991 - Áreas de Vivência em Canteiros de Obras”, e em conformidade com
o Caderno de Encargos DER-MG – Parte C – Descrição dos Serviços.

8.2.8.1. A CONTRATADA deverá manter no escritório da obra uma mesa
reservada para a FISCALIZAÇÃO da UEMG, instalada com microcomputador com
editor de texto, planilha eletrônica, acesso à Internet e impressora.

8.2.9. Ser responsável civil pela obra/serviço e manter a frente dos trabalhos o(s)
Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) na licitação da obra, que deverá ter todo poder para
representá-la junto a UEMG.

8.2.10. Programar, quando solicitado, visita ao local da obra/serviço, em conjunto com a
FISCALIZAÇÃO da UEMG

8.2.11. Manter no local da obra o “Diário de Obras” atualizado, no qual deverão ser
feitas anotações diárias referentes às particularidades e ocorrências da obra, reclamações,
advertências e questões de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes, bem
como, sobre o andamento dos serviços e qualidade dos materiais, mão de obra, etc.,
registrando, em especial:

Pessoal efetivo, descrevendo a quantidade e função.

Descrição das atividades e frentes de serviço em
desenvolvimento.

Equipamentos disponíveis.
Avanço físico da obra.

Registros de ensaios de qualidade dos
materiais empregados.

Registros quanto as ações de Segurança do
Trabalho.
Anotações do Responsável Técnico da obra.

Anotações da FISCALIZAÇÃO da UEMG. Informações
climáticas.

Acidentes de trabalho, e outros.

8.2.11.1. Todas as páginas do DIÁRIO DE OBRAS serão assinadas
diariamente pelo Engenheiro executor das obras da CONTRATADA e pelo fiscal
de obras da CONTRATANTE.

8.2.12. Providenciar e instalar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado a partir da
data estabelecida na Ordem de Início dos serviços, as placas da obra definidas na Planilha de
Serviços, conforme modelo(s) fornecido(s) pela UEMG, em local indicado pela
FISCALIZAÇÃO da UEMG.
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8.2.13. Apresentar a UEMG, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contado a partir da
data estabelecida na Ordem de Início dos serviços, a Anotação da Responsabilidade Técnica
(ART) de execução da obra junto ao CREA/MG ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) junto ao CAU BR.

8.2.14. Apresentar no prazo de até 10 (dez) dias corridos contado a partir da data
estabelecida na Ordem de Início dos serviços, para aprovação prévia pela UEMG, o
Cronograma Físico-Financeiro detalhado da obra.

8.2.15. Apresentar à UEMG, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data estabelecida
na Ordem de Início dos serviços, garantia de execução do contrato, conforme item 9.1 Termo
de Contrato.

8.2.16. Manter no canteiro da obra, para consulta, cópia do Edital de Licitação, do
Contrato, das Planilhas de Serviços, dos Projetos Básicos e/ou Executivos, Especificações e do
Cronograma Físico Financeiro.

8.2.17. Analisar os projetos e, uma vez identificada quaisquer inconformidade e/ou
incompatibilidade, comunicar a UEMG, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da
data de recebimento da Ordem de Início dos serviços, para adoção, em tempo hábil, das
providências cabíveis.

8.2.18. Consultar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contado da data
estabelecida na Ordem de Início dos serviços, os órgãos/concessionárias de serviço sobre a
capacidade de atendimento à obra/serviço pelas redes públicas de energia elétrica, água e
esgoto.

8.2.18.1. Apresentar à FISCALIZAÇÃO da UEMG cópia dos respectivos
protocolos junto às concessionárias.

8.2.18.2. Havendo necessidade de adequação nas redes para possibilitar as ligações
definitivas, comunicar imediatamente a UEMG, apresentando a resposta à consulta, de
forma a possibilitar a adoção em tempo hábil das providências cabíveis, antes da
conclusão da obra.

8.2.19. Responsabilizar-se pelas ligações provisórias e definitivas de água, esgoto,
energia, necessárias para a execução da obra, se for o caso.

8.2.19.1. Apresentar a UEMG os comprovantes de quitação das contas de
água, luz e telefone, bem como providenciar a transferência das contas para a e
titularidade da Universidade do Estado de Minas Gerais.

8.2.20. Encaminhar a UEMG, quando identificada a necessidade da prorrogação do
prazo de execução da obra, solicitação de aditivo ao Contrato, até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos antes do seu vencimento, mediante apresentação formal de motivos estritamente
técnicos ou supervenientes que a justifiquem, acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro
da obra adequado ao novo prazo proposto, para análise e aprovação.

8.2.21. Encaminhar a UEMG, no caso da verificação no decorrer da obra da
necessidade de acréscimo de serviços ou serviços não previstos no contrato, solicitação de
aditivo de valor ao contrato, até 10 (dez) dias corridos após a sua constatação, mediante
apresentação formal de motivos estritamente técnicos ou supervenientes, para análise e
aprovação.

8.2.21.1. Após o exame e aprovação das justificativas apresentadas e acerto da
planilha, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da UEMG o novo
Cronograma Físico- financeiro da obra adequado às alterações propostas, visando à
formalização do aditivo.

8.2.22. Executar todo e qualquer serviço extra, alterações de projetos ou
especificações, somente após a formalização do respectivo termo aditivo, salvo os de
emergência, necessários à estabilidade ou segurança da obra, do pessoal nela envolvido,
ou de edificações vizinhas, comunicando imediatamente à FISCALIZAÇÃO da UEMG
sobre o fato.
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8.2.22.1. Tais serviços somente serão aceitos como de emergência se assim
forem caracterizados posteriormente pela UEMG e serão medidos e quantificados
de acordo com a qualificação de mão de obra e quantidade de materiais e
equipamentos utilizados, sempre de acordo com as especificações, normas e
procedimentos da UEMG.

8.2.23. Comunicar à FISCALIZAÇÃO da UEMG a ocorrência de quaisquer atos,
circunstâncias ou anormalidades, que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos de
execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias.

8.2.24. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob
sua responsabilidade, apontados ou não pela FISCALIZAÇÃO da UEMG.

8.2.25. Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO da UEMG para retirar ou substituir
qualquer funcionário da obra, cujo trabalho não esteja atendendo a contento às suas
solicitações.

8.2.26. Cumprir as normas de proteção à saúde e segurança dos trabalhadores e de
terceiros no perímetro da obra.

8.2.27. Determinar o uso obrigatório, por todos os seus operários, bem como dos
prestadores dos serviços contratados, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI),
compatíveis com os serviços em execução e de acordo com a legislação vigente.

8.2.27.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA o custo
desses Equipamentos.

8.2.28. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e
estabilidade dos serviços que executar, respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e
sejam eles fornecidos ou não pela UEMG.

8.2.29. Utilizar materiais, métodos e tecnologias, nos processos operacionais adequados
à execução do objeto da contratação, em conformidade com a proposta aprovada, apresentando
à FISCALIZAÇÃO da UEMG para prévia aprovação, quando for o caso, amostras dos
materiais a serem utilizados na obra.

8.2.30. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços,
conforme previsto nas normas técnicas pertinentes.

8.2.30.1. A UEMG poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico
utilizando-se das instalações e instrumentos da CONTRATADA.

8.2.31. Apresentar à FISCALIZAÇÃO da UEMG, quando for o caso, os resultados dos
rompimentos dos corpos de prova do concreto da estrutura, de acordo com as normas, bem
como de todo o aço a ser aplicado na obra.

8.2.32. Utilizar na execução da obra, quando for o caso, produtos e subprodutos de
madeira de origem nativa ou plantada que tenha procedência legal.

8.2.33. Executar qualquer atividade, trabalho ou serviços noturnos ou em horários
especiais somente com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO da UEMG.

8.2.33.1. O trabalho noturno ou fora do horário normal não programado
inicialmente, realizado para recuperar atraso do cronograma por conta da
CONTRATADA, não será considerado como ônus da UEMG, cabendo à
CONTRATADA absorver esse custo adicional.

8.2.34. Providenciar toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de
resguardar a integridade dos serviços executados e evitar qualquer tipo de acidente.

8.2.35. Armazenar os materiais empregados na obra em local apropriado e organizado,
de forma a evitar a sua contaminação, inclusive a do meio ambiente, de modo a não prejudicar
o trânsito de pessoas, a circulação do material e a não provocar empuxos e sobrecargas
excessivas nas estruturas.

8.2.36. Remover o entulho, lixo e todos os materiais que sobrarem, promovendo a
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limpeza do local da obra, durante todo o período de sua execução e, especialmente, ao seu
final, dando destinação em conformidade com as exigências legais.

8.2.37. Responsabilizar-se pela gestão dos resíduos decorrentes da execução da obra,
em conformidade com a Resolução do CONAMA nº 307/2002, cuidando do transporte dos
materiais inaproveitáveis e entulhos, resultantes de escavações, perfurações e demolições, quer
no local da obra, quer para outro local, , promovendo sua destinação ambientalmente adequada,
em locais devidamente licenciados.

8.2.38. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários
da contratação em encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como
em áreas não licenciadas.

8.2.39. A CONTRATADA deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO da UEMG a devida
regularização ambiental dos locais de destinação dos resíduos decorrentes da execução da obra,
bem como a comprovação do volume e caracterização dos resíduos, que deverão obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC,
conforme preconizado pela Lei Federal Nº 12.305/2010, apresentado ao órgão competente,
conforme o caso, incluindo a indicação do profissional responsável pela
implementação/monitoramento do PGRCC, com respectiva Anotação e Responsabilidade
Técnica - ART.

8.2.40. A CONTRATADA deverá comprovar, que todos os resíduos removidos estão
devidamente cadastrados no Sistema Estadual de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR,
considerando o preconizado na Deliberação Normativa COPAM nº 232/2019 e em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
nº 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 de 2004 e 15.116, de 2021, incluindo a apresentação dos
seguintes documentos, ou outros que vierem a substituí- los: Manifesto de Transporte de
Resíduos - MTR, Certificado de Destinação Final - CDF e Declaração de Movimentação de
Resíduos – DMR.

8.2.41. Manter vigilância na obra e assegurar até o seu recebimento pela UEMG, a
proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado.

8.2.42. Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados a pessoas e propriedades em
decorrência dos trabalhos de execução de obras e instalações, correndo às suas expensas sem
responsabilidade ou ônus algum para a UEMG, o ressarcimento ou indenização que tais danos
ou prejuízos possam motivar.

8.2.43. Aprovar o projeto executivo na vigilância sanitária;

8.2.44. Desenvolver, simultaneamente à execução dos serviços, o Projeto As Built -
como construído - com todas as especificidades e alterações promovidas nos projetos originais
da obra se for o caso.

8.2.44.1. Entregar ao final da obra, como condição para liberação da medição
final, o Projeto As Built consolidado e completo, sendo 02 (duas) vias em meio
magnético, assinadas digitalmente e 01 (uma) cópia plotada e assinada pelo responsável
técnico da CONTRATADA.

8.2.44.2. No caso de não haver nenhuma alteração, a CONTRATADA deverá
apresentar declaração, conforme modelo a ser fornecido pela UEMG, de que a obra foi
executada integralmente em conformidade com o Projeto original.

8.2.45. DAS NORMAS AMBIENTAIS:
8.2.45.1. A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção
ambiental, responsabilizando pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou
omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação pertinente.

8.2.45.2. A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar nos
termos da legislação vigente.
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8.2.45.3. Os prejuízos causados por embargos pelo órgão ou entidade de controle
ambiental, devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de
responsabilidade da CONTRATADA, bem como os autos de infração lavrados que
gerarem pagamentos de multas.

8.2.45.4. A CONTRATADA será responsável pela obtenção de certidão ou licença
de qualquer natureza, exigida pela legislação federal, estadual ou municipal no decorrer
da execução do Contrato, tal como fornecer dados/informações técnicos necessários à
regularização ambiental das atividades a serem executadas. Além de atender à possíveis
informações complementares e quaisquer solicitações e/ou adequações futuras solicitadas
pelos órgãos ambientais.

8.2.45.5. As responsabilidades atribuídas à contratada não serão excluídas na
hipótese de eventual subcontratação de serviços, estendendo-se à subcontratada.

8.2.45.6. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações e/ou
documentações necessários ao atendimento das condicionantes ambientais que estejam
diretamente relacionadas às atividades dos serviços

8.2.45.7. A CONTRATADA deverá providenciar a devida Autorização para
Movimentação de Terra, junto ao órgão municipal competente, quando cabível.

8.2.45.8. A CONTRATADA será responsável pelo licenciamento ambiental
referente à montagem de acampamentos, armazenamento de combustíveis entre outras,
junto aos órgãos competentes, e deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO da UEMG sua
devida comprovação.

8.2.45.9. A CONTRATADA será responsável pela regularização ambiental das
captações de água, quando cabível e que por ventura possam ser utilizadas durante a
execução dos serviços contratados, e deverá encaminhar à FISCALIZAÇÃO da UEMG
suas devidas comprovações.

8.2.45.10. A CONTRATADA deverá comunicar expressa e imediatamente ao
CONTRATANTE, no decorrer da execução do respectivo contrato, toda e qualquer
circunstância e/ou ocorrência que afeta a segurança, saúde e o meio ambiente,
respondendo pelos danos e prejuízos decorrentes de sua conduta omissiva ou
intempestiva.

8.2.45.11. A CONTRATADA deverá aceitar plena responsabilidade com relação a
qualquer efeito adverso que venha a surgir em função de suas ações, omissões, ou
negligências em termos de segurança, saúde e ações ambientais durante a execução do
objeto.

8.2.45.12. Durante a execução do contrato é dever da CONTRATADA atuar com
constante respeito à vizinhança (imóveis circunvizinhos), adotando o máximo de cuidado
com vistas à prevenção/mitigação de ruídos, bem como práticas que reduzam a
contaminação do ar, utilizando, quando necessários, aspersores ou outros métodos
eficazes.

 
9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO:

9.1.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato
e por 90 dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 1%
do valor total do contrato.
9.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a
contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
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garantia ou fiança bancária.
9.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de cinco décimos por cento por dia
(0,5%), até o trigésimo dia de atraso, do valor total do contrato.
9.1.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133 de 2021.
9.1.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA:
9.2.1. Não haverá exigência de garantia da proposta.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 156, LEI
14.133/2021)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação
e execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PADRÃO - Minuta de Contrato Anexo (116632072)         SEI 2350.01.0005972/2025-69 / pg. 16



sanções:

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º,
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 11.1.7, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021);

10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na
aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei
citada, conforme art. 159 da referida Lei de Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal,
conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO (ART. 137, LEI 14.133/2021)
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

11.5. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações
relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5.1. Na hipótese do item 11.5, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.5.2. A extinção deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzida a termo nos respectivos autos do processo.

11.5.3. A dissolução consensual da avença poderá ser em acordo entre as partes, desde
que haja interesse da Administração

11.5.4. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

11.5.5. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.5.6. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
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ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.8. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.8.3. Indenizações e multas.

11.9. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

11.10. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

11.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E
DIREITOS AUTORAIS

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o
CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018.

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as
finalidades e prazos acordados.

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 5 (cinco)dias
úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de
tratamento de dados pessoais.

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais,
ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, quando necessário.

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas
a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.
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12.9. DOS DIREITOS AUTORAIS:

12.9.1. A CONTRATATADA nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
deverá ceder para ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos aos projetos, às
soluções apresentadas e aos modelos elaborados, bem como suas especificações técnicas e de
toda documentação e todos os demais produtos gerados na execução do contrato, os quais
poderão ser livremente utilizados e alterados pelo CONTRATANTE em outras ocasiões, sem
necessidade de nova autorização de seu autor.

12.9.2. Os direitos autorais do projeto e demais documentos serão, portanto, de
propriedade da CONTRATANTE, de modo que, nos termos do art. 93, §3º, da Lei Federal nº
14.133, de 2021, na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública,
bastará que o autor seja comunicado e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades
competentes.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO:

13.1. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato recai sobre a CONTRATANTE,
especificamente a UEMG. Isso envolve supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços, assegurando que a CONTRATADA cumpra integralmente todas as obrigações contratuais.
Essa fiscalização deve seguir os procedimentos definidos no Edital de Licitação e no Contrato, e estar
em conformidade com as especificações, normas técnicas e legislação pertinente.

13.2. No ato da assinatura da Ordem de Início (OI), será agendada a primeira reunião de
coordenação, de forma presencial, com a Equipe Técnica da CONTRATADA, juntamente com os
Gestores e Fiscais da UEMG. A reunião terá o intuito de esclarecer possíveis dúvidas referentes à
execução dos serviços contratados, e terá como objetivos:

Apresentação da Equipe Técnica responsável pelo desenvolvimento dos serviços
contratados;

Nivelamento das informações entre toda a equipe técnica envolvida;

Transmissão, pela equipe da UEMG, dos procedimentos de gestão do Contrato, das
instruções iniciais e das diretrizes gerais;
Esclarecimentos referentes aos serviços que devem ser executados/elaborados pela
CONTRATADA.

13.2.1. A fiscalização do Contrato é competência e responsabilidade da
CONTRATANTE, no caso a UEMG, exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral de
todas as obrigações contratuais, segundo procedimentos definidos no Edital de Licitação e no
Contrato, e em conformidade os critérios definidos no Projeto Básico e com as normas técnicas e
legislação pertinente.
13.2.2. A execução dos Serviços será acompanhada e fiscalizada por Servidores do setor
de Infraestrutura da UEMG Unidade Divinópolis, Gestores do Contrato, formalmente designados
nos termos do inciso III do art. 104 e §§ 1º e 2º, do artigo 117 da Lei nº. 14.133 de 2021.
13.2.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução
do contrato, o Gestor do Contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
13.2.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela Universidade do Estado de Minas Gerais
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serão observadas as determinações que se seguem.

14.2. A Universidade do Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados,
observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência
desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação
ou execução do contrato;

14.2.3. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE;

14.2.5. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes
(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE,
destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o
CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta;

14.2.7. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no
processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

14.2.9. “prática obstrutiva” significa:

14.2.9.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais
para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de
impedir uma investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de Controle sobre
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de
informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

14.2.9.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
CONTRATANTE ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.

14.3. A Universidade do Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as
sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente,
envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento
licitatório.

14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no
Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral
do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça
para adoção das medidas cabíveis.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º
14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

15.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei
nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

17.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94
da Lei 14.133, de 2021.

17.1.2. O prazo máximo para publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas é de até 20 (vinte dias úteis), conforme determinado no artigo 94, I, da Lei n.º
14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

18.2. As possíveis controvérsias poderão ser resolvidas junto àCâmara de Prevenção e
Resolução Administrativa de Conflitosda Advocacia Geral do Estado, regulamentada pela Resolução
AGE nº 61, de 06/07/2020.

 

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eric Mendes Lopes , Gerente, em 10/07/2025, às 08:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 116632072 e
o código CRC D632CC3E.

Referência: Processo nº 2350.01.0005972/2025-69 SEI nº 116632072
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